
puummen NUADCOMI. DIg UMUNfiN2 
Estado  do Paraná 

PORTARIA N.° 109 
Concede Licença a MADALENA BORCHERT ALVES. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCICIO DO CARGO DE PREFEITO MU 

NICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuiçOes legais. 

RESOLVE: 

CONCEDER a Funcionaria MADALENA BORCHERT ALVES, Agente Fazenda 

rio-Nível-24, lotado no DFC-Divisão de Contabilidade, 19 (dezenove) dias 

de Licença para fins de tratar de assuntos particulares, com prejuízo de 

seus vencimentos no período de 12.11.83 a 30.11.83. 

EDIFICIOAA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARA 

A, aos 21 de dezembro de 1983 

SE PENTO NETO 

efeito Municipal 

Em ExercicIo 

MANO A F. EOIC 

Chefe da Div? de Registro de Servidores 

22.". 
OLOGNEZI 
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